
MODELO DE PODERES 
 

PARA O FORO EM GERAL 
 
 
 
... amplos poderes para representá-lo no foro em geral, em qualquer juízo, instância 
ou tribunal, podendo propor e variar de ações, usar de todos os recursos em direito 
permitidos, receber citações iniciais; louvar-se em peritos ou impugná-los; tomar 
posse de bens em nome do outorgante; fazer impugnações; licitar ou relicitar sobre 
quaisquer bens; fazer arrecadações e adjudicações; requerer ou ingressar em 
processos de inventário, fazendo as declarações necessárias, concordar ou discordar 
com as que forem feitas; aceitar a inventariação; pedir a destituição de 
inventariante; concordar ou não com cálculos e partilhas; receber e dar quitação, 
transigir, desistir e substabelecer. 
 
Fecho. 
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